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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO  
E ASSUNTOS SOCIAIS 

 
INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 

 
Aviso n.º 113/2017 

 
Aviso n.º 1/2017 
1.  Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (adiante desig-
nada por LTFP), aprovada pela Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 
de agosto, 18/2016, de 20 de junho, conjugado com 
o artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro (adiante designada por Portaria), na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, torna-se público que, por despacho, do Presi-
dente do Conselho Diretivo do Instituto de Segu-
rança Social da Madeira, IP-RAM, de 11 de maio 
de 2017, precedido de parecer prévio favorável de 
Sua Excelência a Secretária Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, de 28 de setembro de 2016, se 
encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), procedimento concursal comum, desti-
nado a candidatos com vínculo de emprego público 
a termo ou sem vínculo de emprego público, nos 
termos do n.º 4, do artigo 30.º da LTFP, para ocu-
pação, mediante a constituição de vínculo de em-
prego público, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, 
de três postos de trabalho para a área de Direito 
previstos e não ocupados na carreira e categoria de 
técnico superior, afetos ao mapa de pessoal do Ins-
tituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 
adiante designado por ISSM, IP-RAM, nos termos 
seguintes: 

 
1.1.  O presente procedimento concursal foi prece-

dido de autorização de Sua Excelência o Se-
cretário o Regional das Finanças e da Admi-
nistração Pública, de 3 de outubro de 2016, ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 44.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, 
de 30 de dezembro.  

 
2.  Legislação aplicável:  
 LTFP; Portaria; Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madei-

ra pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto; Decreto-Lei  
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 7-A/2016, de 
30 de março; Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro. 

 
3.  O local de trabalho situa-se nos serviços centrais 

do ISSM, IP-RAM, no Funchal. 
 
4.  Prazo de validade:  
 O procedimento concursal é válido para o preen-

chimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria.  

 
5.  Identificação e caraterização dos postos de trabalho 

a ocupar:  
 

5.1. Área funcional: 
 Referência A - 1 posto de trabalho no Gabine-

te Jurídico competindo-lhe, designadamente, 
emissão de pareceres e estudos jurídicos sobre 
matérias submetidas à sua apreciação; apoio 
ao conselho diretivo, em estreita articulação 
com os serviços operacionais, na preparação 
das decisões em matéria de reclamações e re-
cursos graciosos e informações; coordenar e 
assegurar o registo de demais atos e procedi-
mentos respeitantes às instituições particulares 
de solidariedade social; coordenar e assegurar 
a organização de processos de contencioso. 

 Referência B - 1 posto de trabalho no Depar-
tamento de Inspeção competindo-lhe apoio ju-
rídico, designadamente, na ação fiscaliza-dora 
e inspetiva do cumprimento dos direitos e 
obrigações dos beneficiários e contribuintes 
do sistema de segurança social, instituições 
particulares de solidariedade social e outras 
entidades privadas que exerçam atividades de 
apoio social. 

 Referência C - 1 posto de trabalho no Depar-
tamento de Património e Contratação Pública, 
competindo-lhe apoio jurídico, designada-
mente, no desenvolvimento de procedimentos 
de aquisição bens e serviços e de empreitadas 
de obras públicas e respetiva execução, bem 
como nos processos relativos à gestão e manu-
tenção do património imobiliário e mobiliário 
do ISSM, IP-RAM. 

 
Despacho n.º 235/2017 

Nomeia em regime de comissão de serviço a Dra. Irene Lígia Ferreira de França, 
Docente Especializada do Quadro de Escola da EB1 c/PE de São Filipe, para exer-
cer as funções de Coordenador do Centro de Recursos Educativos Especializados de 
S. Vicente/Porto Moniz, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017. 
 

Despacho n.º 236/2017 

Nomeia em regime de comissão de serviço a Dra. Cátia Regina de Mendonça Cor-
reia, Docente Especializada, do Quadro de Zona Pedagógica Único, afeta à EB1 
c/PE de São João e São Paulo, para exercer as funções de Coordenador do Centro de 
Recursos Educativos Especializados da Ribeira Brava/Ponta do Sol, com efeitos a 
partir de 01 de maio de 2017. 
 

Aviso n.º 114/2017 
Exoneração da Assistente Operacional Rita Maria Gonçalves Vieira Fernandes, do 
mapa de pessoal da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
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5.2. Conteúdo funcional: 
 Exercício de grau de complexidade 3 com 

conteúdo inerente ao descrito para a carreira e 
categoria de Técnico Superior, conforme pre-
visto no Anexo à LTFP. 

 
6.  Posição remuneratória de referência: 
 O posicionamento do trabalhador recrutado numa 

das posições remuneratórias da categoria é objeto 
de negociação que terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal, tendo por base a 
2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de 
técnico superior, a que corresponde o nível 15 da 
Tabela Remuneratória Única, nos termos do Anexo 
I do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, observando o disposto no artigo 38.º da 
LTFP, e do artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 
de dezembro, que se mantém em vigor por força do 
disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7- 
-A/2016, de 30 de março.  

 
7.  Requisitos de admissão:  
 

7.1. Os candidatos devem reunir cumulativamente 
os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, 
a saber: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, por con-
venção internacional ou por lei especial;  

b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas a que se propõe desempenhar;  

d) Robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis da vacinação obri-
gatória.  

 
7.2.  O nível habilitacional exigido é a licenciatura 

em Direito por tratar-se do exercício de fun-
ções com o grau de complexidade 3, não exis-
tindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência 
profissional. 

 
7.3.  Aos candidatos ao posto de trabalho da Refe-

rência A é exigida a cédula profissional da 
Ordem dos Advogados. 

 
8.  Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carrei-
ra técnica superior, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do ISSM, 
IP-RAM idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.  

 
9.  Apresentação da candidatura:  
 

9.1.  Prazo de apresentação da candidatura: O pra-
zo de apresentação da candidatura é de 10 dias 
úteis, contados a partir da data da publicação 
do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira.  

 
9.2.  Forma de apresentação da candidatura:  
 Nos termos do artigo 27.º e n.º 2 do artigo 51.º 

da Portaria, as candidaturas deverão ser obri-

gatoriamente apresentadas em suporte de pa-
pel e mediante o preenchimento do “Formulá-
rio de candidatura”, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças, publicado no Diário da República, 
II série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se 
encontra disponível na Secção de Pessoal do 
ISSM, IP-RAM, Piso -1, sita à Rua Elias Gar-
cia, n.º 14, 9054 - 503 Funchal, nos períodos 
compreendidos das 9h00 às 12h30 e das 
14h00 às 17h30, ou que poderá ser descarre-
gado na página eletrónica deste Instituto, em:  

 http://www.seg-social.pt/procedimentosconcursais5 
 
9.3.  Os formulários de candidatura devem ser en-

tregues na Secção de Pessoal do ISSM, IP- 
-RAM, Piso -1, sita à Rua Elias Garcia, n.º 14, 
9054 - 503 Funchal, nos períodos compreen-
didos das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 
17h30, ou, enviados pelo correio registado, 
com aviso de receção, dentro do prazo de 
abertura do procedimento concursal, não sen-
do admitido o envio de candidaturas por cor-
reio eletrónico.  

 
9.4.  O formulário de candidatura devidamente pre-

enchido, datado e assinado, deve ser acompa-
nhado da seguinte documentação: 
a) Fotocópia legível do respetivo certificado 

de habilitações académicas;  
b) Declaração emitida pelo órgão ou serviço 

a que o candidato pertence, devidamente 
atualizada à data da abertura do presente 
procedimento concursal, da qual conste a 
modalidade de vínculo de emprego pú-
blico de que o candidato é titular, data da 
sua constituição, a carreira, a categoria, a 
posição remuneratória em que se encon-
tra nessa data, o tempo de execução das 
atividades inerentes ao posto de trabalho 
que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos do disposto na alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria; 

c) Declaração de conteúdo funcional emiti-
da pelo órgão ou serviço a que o candida-
to se encontra afeto, devidamente atuali-
zada à data da abertura do presente pro-
cedimento concursal, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em 
conformidade com o estabelecido no res-
petivo mapa de pessoal;  

d) Documentos comprovativos da avaliação 
de desempenho respeitante ao último pe-
ríodo (2015/2016) em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou atividade às do posto de trabalho 
a ocupar, com referência aos valores quan-
titativos e qualitativos, nos termos da alí-
nea d) do n.º 2 do artigo 11.º da referida 
Portaria, ou sendo o caso, a indicação dos 
motivos de ausência de avaliação; 

e) Curriculum profissional, atualizado, dele 
devendo constar os seguintes elementos: 
nome, morada, contatos, número de bi-
lhete de identidade ou cartão do cidadão, 
habilitações literárias, funções que exerce 
bem como as que exerceu, com indicação 
dos respetivos períodos de duração e ati-

http://www.seg-social.pt/procedimentosconcursais5
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vidades relevantes, assim como a forma-
ção profissional detida, com indicação da 
entidade promotora, data de frequência e 
duração (horas); 

f) Documentos comprovativos de que o 
candidato reúne os requisitos gerais de 
admissão constantes das alíneas a), b), c), 
d) e e) do ponto 7.1. do presente aviso;  

g) Fotocópia dos certificados compro-
vativos da formação profissional, nos 
termos do exigido na parte final da alínea 
e) deste ponto; 

h) Fotocópia da cédula profissional da Or-
dem dos Advogados para os candidatos 
ao posto de trabalho da Referência A. 

 
9.5.  É dispensada a apresentação dos documentos 

comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. deste 
aviso, desde que os candidatos declarem no 
formulário da candidatura, que reúnem os 
mesmos requisitos.  

 
9.6.  Os candidatos que sejam trabalhadores do 

ISSM, IP-RAM, ficam dispensados da entrega 
dos documentos exigidos nas alíneas b), c), e 
d) do ponto 9.4. do presente aviso. 

 
9.7.  Os candidatos que sejam trabalhadores do 

ISSM, IP-RAM, ficam dispensados da entrega 
dos documentos comprovativos dos factos in-
dicados no curriculum profissional, desde que 
expressamente refiram que os mesmos se en-
contram arquivados no processo individual.  

 
9.8.  O júri pode exigir aos candidatos a apresenta-

ção de documentos comprovativos de factos 
por eles referidos que possam relevar para 
apreciação do seu mérito, e que se encontrem 
deficientemente comprovados.  

 
9.9.  A não apresentação dos documentos exigidos, 

determina a exclusão dos candidatos do pro-
cedimento concursal, nos termos do n.º 9 do 
artigo 28.º da referida Portaria.  

 
9.10. As falsas declarações prestadas pelos candi-

datos serão punidas nos termos da lei.  
 

9.11. Os candidatos deverão apresentar tantos for-
mulários quantos os postos de trabalho a que 
se candidatam, ou seja, caso o mesmo candi-
dato se queira candidatar às Referências A, B 
e C, terá de apresentar três formulários acom-
panhados da respetiva documentação. 

 
10.  Métodos de seleção: 
 Nos termos dos n.ºs 1, 2, 3 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º e da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, aos candidatos 
serão aplicados os seguintes métodos de seleção: 

 
10.1.Regra geral: 
 Nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, da alínea a), do n.º 1 do artigo 6.º e da 
alínea a), do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, se-
rão aplicados os seguintes métodos de seleção: 
a)  Prova de Conhecimentos (PC); 
b)  Avaliação Psicológica (AP); 
c)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS).  

10.2.Candidatos nas condições previstas no n.º 2, 
do artigo 36.º da LTFP: 
a)  Avaliação Curricular (AC); 
b)  Entrevista de Avaliação das Compe-

tências (EAC); 
c)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 

10.3. Valoração dos métodos de seleção: 
 Na valoração dos métodos de seleção referi-

dos são adotadas diferentes escalas de classifi-
cação, de acordo com a especificidade de cada 
método, sendo os resultados convertidos para 
a escala de 0 a 20 valores e sendo a classifica-
ção final obtida pela aplicação de uma das se-
guintes fórmulas, consoante a origem e ou op-
ção do candidato:  

 
 Candidatos previstos em 10.1: 
 CF = ([PC x 45%] + [AP x 25%]) + [EPS x 

30%]) 
 

 Candidatos previstos em 10.2: 
 CF = ([AC x 45%] + [EAC x 25%]) + [EPS x 

30%]) em que:  
 

CF = Classificação Final  
PC = Prova de Conhecimentos  
AP = Avaliação Psicológica  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
AC = Avaliação Curricular  
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências 

 
10.4. Prova de conhecimentos (PC): 
 A Prova de conhecimentos visa avaliar os co-

nhecimentos académicos e, ou, profissionais e 
as competências técnicas dos candidatos, ne-
cessárias ao exercício das funções correspon-
dentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar. A Prova de conhecimentos será de na-
tureza teórica, de igual conteúdo para todas as 
Referências, de realização individual, em su-
porte de papel e sob a forma escrita, sem pos-
sibilidade de consulta. Tem a duração máxima 
de duas horas e incide sobre os temas a que se 
refere a seguinte legislação:  
a) Código do Procedimento Administrativo 

- Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
b)  Orgânica do Instituto de Segurança Soci-

al da Madeira, IP-RAM - Decreto Legis-
lativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 de 
novembro, alterado pelos Decretos Le-
gislativos Regionais n.ºs 6/2015/M, de 13 
de agosto e 29/2016/M, de 15 de julho; 

c)  Orgânica da Secretaria Regional da In-
clusão e Assuntos Sociais - Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 15/2015/M, de 
19 de agosto; 

d)  Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agos-
to, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 
de agosto, e 18/2016, de 20 de junho, par-
cialmente aditada pela referida Lei 
n.º84/2015 e pela Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro, e parcialmente revogada pe-
la Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro; 

e)  Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificado 
pela Declaração de Retificação  
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n.º 38/2012, de 23 de julho, alterado pe-
las Leis n.ºs 105/2009, de 14 de setem-
bro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, 
de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 8 
de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 
28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 1 
de setembro, 8/2016, de 1 de abril, e 
28/2016, de 23 de agosto, e parcialmente 
revogada e aditada pelos referidos di-
plomas; 

f)  Bases gerais do sistema de segurança so-
cial - Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, al-
terada pela Lei n.º 83-A/2013, de 30 de 
dezembro; 

g)  Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de 
dezembro; 

h)  Código de Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos - aprovado pela Lei  
n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, retificada 
pela Declaração de Retificação  
n.º 17/2002, de 06 de abril, alterado pelas 
Leis n.ºs 4-A/2003, de 19 de fevereiro, 
59/2008, de 11 de setembro, 63/2011, de 
14 de dezembro e pelo Decreto-Lei  
n.º 214-G/2015, de 02 de outubro, parci-
almente revogada e aditada pelos referi-
dos diplomas, bem como pela Lei  
n.º 63/2011, de 14 de dezembro. 

i)  Código de Processo Civil - aprovado pela 
Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, retifica-
da pela Declaração de Retificação  
n.º 36/2013, de 12 de agosto, alterado pe-
las Leis n.ºs 122/2015, de 01 de setem-
bro, 40-A/2016, de 22 de dezembro e 
8/2017, de 03 de março. 

j)  Código dos Contratos Públicos -  
- aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, alterado pela Lei  
n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto-
Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela 
Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro e 
pelos Decretos-Leis n.ºs 149/2012, de 12 
de julho e 214-G/2015, de 2 de outubro. 

 
 As provas não poderão ser assinadas de 

forma a garantir o seu anonimato para 
efeitos de correção, de acordo com o dis-
posto no n.º 7, do artigo 9.º da Portaria. 

 
10.5. Avaliação Psicológica (AP): 
 A Avaliação Psicológica visa avaliar, através 

de técnicas de natureza psicológica, aptidões, 
caraterísticas de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como refe-
rência o perfil de competências previamente 
definido. 

 A Avaliação Psicológica será efetuada nos 
termos previstos no artigo 10.º da Portaria. 

 
10.6. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 

 A entrevista profissional de seleção visa ava-
liar, de forma objetiva e sistemática, a experi-
ência profissional e os aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabele-
cida entre o Júri e o candidato. A entrevista 
profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Excelente, Bom, Ra-
zoável, Reduzido e Insuficiente, aos quais cor-
respondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.  

 
10.7. Avaliação Curricular (AC): 
 A Avaliação Curricular visa analisar a qualifi-

cação dos candidatos, designadamente a habi-
litação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
sendo considerados e ponderados os elemen-
tos de maior relevância para o posto de traba-
lho a ocupar, fixados pelo júri, sendo obriga-
toriamente considerados, para todas as Refe-
rências, os seguintes: 
a) A habilitação académica;  
b) A experiência profissional com incidên-

cia sobre a execução de atividades ine-
rentes ao posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas;  

c) A formação profissional, considerando-se 
as áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigên-
cias e as competências necessárias ao 
exercício da função; 

d) A avaliação do desempenho, caso aplicá-
vel, relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cum-
priu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de tra-
balho a ocupar.  

 
 Só serão contabilizados os elementos relativos 

às habilitações, formações profissionais, expe-
riência e avaliação do desempenho que se en-
contrem devidamente concluídos e comprova-
dos por fotocópia.  

 
10.8. Entrevista de Avaliação de Competências 

(EAC) 
 A Entrevista de Avaliação de Competências 

visa obter, através de uma relação interpesso-
al, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as com-
petências consideradas essenciais para o exer-
cício da função e incidirá na avaliação do per-
fil de competências previamente definidas. 

 
 A Entrevista de Avaliação de Competências 

será efetuada nos termos previstos no artigo 
12.º da Portaria. 

 
10.9. Cada um dos métodos de seleção é eliminató-

rio pela ordem enunciada na lei, quanto aos 
obrigatórios, e pela ordem constante da publi-
citação quanto ao método complementar.  

 
10.10. A lista de ordenação final dos candidatos é 

unitária ainda que, neste procedimento con-
cursal, lhes tenha sido aplicado diferentes mé-
todos de seleção.  
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10.11. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, e para efeitos de admissão ao 
procedimento concursal, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de defi-
ciência e os meios de comunicação/ 
/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma mencionado.  

 
11.  Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria, as atas do júri, onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.  

 
12.  Resultados obtidos na aplicação dos métodos de 

seleção: 
 Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação da data, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no 
artigo 32.º da Portaria, e por uma das formas pre-
vistas no n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria. A 
publicitação dos resultados obtidos em cada méto-
do de seleção é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, a afixar em local visível e público 
das instalações do ISSM, IP-RAM, e a disponibili-
zar na sua página eletrónica, com o endereço:  

 http://www.seg-social.pt/procedimentos-concursais5 
 Os candidatos aprovados em cada método de sele-

ção são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria. 

 
13.  Candidatos aprovados e excluídos: 
 São excluídos do procedimento os candidatos que 

obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores em 
qualquer método de seleção aplicado, não sendo, 
neste caso, aplicado o método de seleção seguinte, 
sem prejuízo dos outros fundamentos legalmente 
previstos de exclusão. Os candidatos excluídos são 
notificados para a realização de audiência de inte-
ressados, conforme previsto no n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria, por uma das formas previstas no n.º 3 
do mesmo artigo.  

14.  Homologação da lista de ordenação final:  
 Após homologação, a lista unitária de ordenação fi-

nal dos candidatos é afixada em local visível e pú-
blico nas instalações do ISSM, IP-RAM e disponibi-
lizada na sua página eletrónica, com o endereço:  

 http://www.seg-social.pt/procedimentos-concursais5, 
sendo ainda publicado um aviso na II Série do Jor-
nal Oficial da Região Autónoma da Madeira com 
informação sobre a sua publicitação.  

 
15.  Júri do procedimento concursal. 
 

Foi nomeado o seguinte Júri para o presente proce-
dimento concursal:  

 
Presidente do Júri:  
- Isabel Cristina Nóbrega Gomes, Coordenadora do 

Gabinete Jurídico. 
 
Vogais efetivos:  
- Fátima Luísa Gomes Alves, Diretora de Unidade 

de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos, 

que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos;  

- Susana Márcia Gonçalves Lucas Correia, Diretora 
de Unidade de Contratação Pública. 

 
Vogais suplentes:  
- Ana Isabel Brazão Andrade Silva, Técnica Superi-

or (jurista do Departamento de Inspeção); 
- Cátia Andreia Santos Gomes Ribeiro, Técnica Su-

perior (jurista do Gabinete Jurídico). 
 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 12 

de maio de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Rui Emanuel 

Pereira Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Despacho n.º 229/2017 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 

Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 
dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
deliberou propor a nomeação da licenciada Sónia Isabel da 
Silva Cortesão no cargo de coordenador do Centro de Re-
cursos Educativos Especializados do Porto Santo, atenden-
do a que a candidata ficou graduada em primeiro lugar no 
referido procedimento, face à pontuação obtida na aplica-
ção dos métodos de seleção, e ter demonstrado possuir o 
perfil exigido, a competência técnica e a aptidão para o 
exercício das funções do lugar a prover. 

http://www.seg-social.pt/procedimentos-concursais5
http://www.seg-social.pt/procedimentos-concursais5


17 de maio de 2017 
Número 85 

7 

 

Considerando ainda que Sónia Isabel da Silva Cortesão, 
possui formação especializada em educação especial, e 
reúne o perfil adequado, a competência necessária e todos 
os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de de-
zembro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em 
regime de comissão de serviço a Dra. Sónia Isabel da Silva 
Cortesão, Docente Especializada, do Quadro de Zona Peda-
gógica Único, afeta à Escola Básica e Secundária Prof.º Dr. 
Francisco Freitas Branco, para exercer as funções de Coor-
denador do Centro de Recursos Educativos Especializados 
do Porto Santo, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

 
Despacho n.º 230/2017 

 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 

Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 
dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
deliberou propor a nomeação da licenciada Maria Inês 
Berenguer Araújo Freire no cargo de coordenador do Cen-
tro de Recursos Educativos Especializados de Machico, 
atendendo a que a candidata ficou graduada em primeiro 

lugar no referido procedimento, face à pontuação obtida na 
aplicação dos métodos de seleção, e ter demonstrado pos-
suir o perfil exigido, a competência técnica e a aptidão para 
o exercício das funções do lugar a prover. 

Considerando ainda que Maria Inês Berenguer Araújo 
Freire possui formação especializada em educação especial, 
e reúne o perfil adequado, a competência necessária e todos 
os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de de-
zembro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em 
regime de comissão de serviço a Dra. Maria Inês Berenguer 
Araújo Freire, Docente Especializada, do Quadro de Escola 
da EB1 c/PE dos Maroços, para exercer as funções de Co-
ordenador do Centro de Recursos Educativos Especializa-
dos de Machico, com efeitos a partir de 01 de maio de 
2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 231/2017 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 

Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 
dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
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deliberou propor a nomeação da licenciada Maria Idalina 
Andrade Freitas no cargo de coordenador do Centro de 
Recursos Educativos Especializados do Funchal, atendendo 
a que a candidata ficou graduada em primeiro lugar no 
referido procedimento, face à pontuação obtida na aplicação 
dos métodos de seleção, e ter demonstrado possuir o perfil 
exigido, a competência técnica e a aptidão para o exercício 
das funções do lugar a prover. 

Considerando ainda que Maria Idalina Andrade Freitas, 
possui formação especializada em educação especial, e 
reúne o perfil adequado, a competência necessária e todos 
os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de de-
zembro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em 
regime de comissão de serviço a Dra. Maria Idalina Andra-
de Freitas, Docente Especializada, do Quadro da Zona 
Pedagógica A, afeta à Escola Secundária de Jaime Moniz, 
para exercer as funções de Coordenador do Centro de Re-
cursos Educativos Especializados do Funchal, com efeitos a 
partir de 01 de maio de 2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 232/2017 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 

Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 

dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
deliberou propor a nomeação da Mestre Maria do Carmo 
Sousa de Abreu no cargo de coordenador do Centro de 
Recursos Educativos Especializados de Câmara de Lobos, 
atendendo a que a candidata ficou graduada em primeiro 
lugar no referido procedimento, face à pontuação obtida na 
aplicação dos métodos de seleção, e ter demonstrado pos-
suir o perfil exigido, a competência técnica e a aptidão para 
o exercício das funções do lugar a prover. 

Considerando ainda que Maria do Carmo Sousa de 
Abreu, possui formação especializada em educação especi-
al, e reúne o perfil adequado, a competência necessária e 
todos os requisitos legais exigidos para o provimento do 
cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de de-
zembro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em 
regime de comissão de serviço a Mestre Maria do Carmo 
Sousa de Abreu, Docente Especializada, do Quadro da 
Zona Pedagógica B, afeta à EB1 c/PE do Ribeiro 
D’Alforra, para exercer as funções de Coordenador do 
Centro de Recursos Educativos Especializados de Câmara 
de Lobos, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 

 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 233/2017 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 
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Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 
dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
deliberou propor a nomeação da Mestre Maria Beatriz Ber-
nardo Ferreira no cargo de coordenador do Centro de Re-
cursos Educativos Especializados de Santa Cruz, atendendo 
a que a candidata ficou graduada em primeiro lugar no 
referido procedimento, face à pontuação obtida na aplicação 
dos métodos de seleção, e ter demonstrado possuir o perfil 
exigido, a competência técnica e a aptidão para o exercício 
das funções do lugar a prover. 

Considerando ainda que Maria Beatriz Bernardo Ferrei-
ra, possui formação especializada em educação especial, e 
reúne o perfil adequado, a competência necessária e todos 
os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de de-
zembro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em 
regime de comissão de serviço a Mestre Maria Beatriz 
Bernardo Ferreira, Docente Especializada, do Quadro de 
Zona Pedagógica A, afeta à EB1 c/PE do Caniço, para 
exercer as funções de Coordenador do Centro de Recursos 
Educativos Especializados de Santa Cruz, com efeitos a 
partir de 01 de maio de 2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 234/2017 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 

Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 
dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
deliberou propor a nomeação do Mestre João Rodrigues 
Silva no cargo de coordenador do Centro de Recursos Edu-
cativos Especializados da Calheta, atendendo a que o can-
didato ficou graduado em primeiro lugar no referido proce-
dimento, face à pontuação obtida na aplicação dos métodos 
de seleção, e ter demonstrado possuir o perfil exigido, a 
competência técnica e a aptidão para o exercício das fun-
ções do lugar a prover. 

Considerando ainda que João Rodrigues Silva, possui 
formação especializada em educação especial, e reúne o 
perfil adequado, a competência necessária e todos os requi-
sitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de de-
zembro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em 
regime de comissão de serviço o Mestre João Rodrigues 
Silva, Docente Especializado, do Quadro da Escola Básica 
e Secundária da Calheta, para exercer as funções de Coor-
denador do Centro de Recursos Educativos Especializados 
da Calheta, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 235/2017 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
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n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 

Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 
dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
deliberou propor a nomeação da licenciada Irene Lígia 
Ferreira de França no cargo de coordenador do Centro de 
Recursos Educativos Especializados de S. Vicente/Porto 
Moniz, atendendo a que a candidata ficou graduada em 
primeiro lugar no referido procedimento, face à pontuação 
obtida na aplicação dos métodos de seleção, e ter demons-
trado possuir o perfil exigido, a competência técnica e a 
aptidão para o exercício das funções do lugar a prover. 

Considerando ainda que Irene Lígia Ferreira de França, 
possui formação especializada em educação especial, e 
reúne o perfil adequado, a competência necessária e todos 
os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de de-
zembro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em 
regime de comissão de serviço a Dra. Irene Lígia Ferreira 
de França, Docente Especializada do Quadro de Escola da 
EB1 c/PE de São Filipe, para exercer as funções de Coor-
denador do Centro de Recursos Educativos Especializados 
de S. Vicente/Porto Moniz, com efeitos a partir de 01 de 
maio de 2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 236/2017 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da Educação Especial, transição para a vida adulta 
e reabilitação das pessoas com deficiência ou incapacidade 
na Região Autónoma da Madeira, prevê no artigo 7.º a 
existência dos Centros de Apoio Psicopedagógico (CAP) de 
âmbito concelhio, para colaborar com os estabelecimentos 
de educação e ensino, famílias e unidades de saúde públi-
cas, centros locais de segurança social, câmaras municipais 
e juntas de freguesia no despiste, observação, avaliação, 
encaminhamento e intervenção junto de crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais. 

Considerando que aquelas estruturas organizativas, na 
dependência da Direção Regional de Educação da Secreta-
ria Regional de Educação, atualmente designadas por Cen-
tros de Recursos Educativos Especializados (CRE’s), con-
forme artigo 10.º do Despacho n.º 110/2016, de 18 de mar-
ço, são orientadas por um coordenador, nomeado em co-
missão de serviço pelo prazo de três anos, podendo ser 
renovado por idênticos períodos, conforme determina o  

n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 33/2009/M, conjugado com o artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. 

Considerando que importa garantir a coordenação dos 
atuais CRE’s de modo a serem asseguradas as atribuições 
constantes no artigo 14.º do citado Decreto Legislativo 
Regional. 

Considerando que ao abrigo do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezembro, foi 
aberto procedimento de seleção destinado ao preenchimen-
to de nove vagas para o cargo de coordenador dos vários 
Centros de Recursos Educativos/CAP, cujo aviso de 29 de 
dezembro de 2016 foi sujeito a publicitação na página ele-
trónica da Direção Regional de Inovação e Gestão. 

Considerando que cumpridos os formalismos atinentes 
ao processo de seleção, o júri do procedimento de seleção 
deliberou propor a nomeação da licenciada Cátia Regina de 
Mendonça Correia no cargo de coordenador do Centro de 
Recursos Educativos Especializados da Ribeira Bra-
va/Ponta do Sol, atendendo a que a candidata ficou gradua-
da em primeiro lugar no referido procedimento, face à pon-
tuação obtida na aplicação dos métodos de seleção, e ter 
demonstrado possuir o perfil exigido, a competência técnica 
e a aptidão para o exercício das funções do lugar a prover. 

Considerando ainda que Cátia Regina de Mendonça Cor-
reia, possui formação especializada em educação especial, e 
reúne o perfil adequado, a competência necessária e todos os 
requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim determino, ao abrigo do n.º 3 do artigo 15.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 33/2009/M, de 31 de dezem-
bro, conjugado com o artigo 9.º da LTFP, nomear em regime 
de comissão de serviço a Dra. Cátia Regina de Mendonça 
Correia, Docente Especializada, do Quadro de Zona Pedagó-
gica Único, afeta à EB1 c/PE de São João e São Paulo, para 
exercer as funções de Coordenador do Centro de Recursos 
Educativos Especializados da Ribeira Brava/Ponta do Sol, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2017. 

 
Esta despesa tem cabimento orçamental. 
 
A presente nomeação não carece de fiscalização prévia 

da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Secretaria Regional de Educação, 27 de abril de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 

 
Aviso n.º 114/2017 

 
Por meu despacho de 11 de maio de 2017, nos termos 

do ponto 1.6 do Despacho de Delegação de competências 
n.º 101/2016, de 29 de fevereiro, do Secretário Regional de 
Educação, publicado no JORAM n.º 49 - Suplemento, II 
Série, de 16 de março, foi homologada a exoneração, nos 
termos do disposto no artigo 305.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, à Assistente Operacional Rita Maria Gonçalves 
Vieira Fernandes, do mapa de pessoal da Direção Regional 
de Juventude e Desporto, com efeitos a 3 de junho de 2017.  

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas 
 
Funchal, 12 de maio de 2017. 

 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, Carlos 

Alberto de Freitas de Andrade 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído) 
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